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Modelo de Gestão do Risco  
Equipa responsável: N(H)ACJR

 Criação de uma resposta estruturada do Serviço Nacional de Saúde ao
fenómeno dos Maus Tratos

 Rede Nacional de Núcleos de Apoio às Crianças e Jovens em Risco

 Cuidados de Saúde Primários + Hospitais com atendimento Pediátrico

 Coordenação: DGS

Acção de Saúde para Crianças e Jovens em Risco
(ASCJR)

Despacho nº 31292 de 5 de Dezembro



260 Núcleos (2014) 

 82% NACJR
 18% NHACJR

Fonte: Relatório Técnico
ASCJR, Comissão de 
Acompanhamento –2014

Modelo de Gestão do Risco  
Equipa responsável: N(H)ACJR



 Promover os direitos das crianças e jovens, em particular a saúde, através da

prevenção da ocorrência de maus tratos, da detecção precoce de contextos,

factores de risco e sinais de alarme, do acompanhamento e prestação de

cuidados e da sinalização e ou encaminhamento dos casos identificados;

 Adequar os modelos organizativos dos serviços nesse sentido, incrementar a

preparação técnica dos profissionais, concertar os mecanismos de resposta e

promover a circulação atempada de informação.

Modelo de Gestão do Risco  
Equipa responsável: N(H)ACJR



Modelo de Gestão do Risco  
Procedimentos para recrutamento e formação

 Recrutamento: regime de contratação pública

MAS

 Registo criminal obrigatório
(...) cada NACJR é composto (...) médico, enfermeiro e 
outro(s) profissional (ais) de saúde (...) e que se identifiquem 
com os objetivos propostos

 Formação: “Incrementar a formação e preparação dos profissionais 
na área”



Modelo de Gestão do Risco  
Plano Anual de Prevenção dos Maus Tratos

Lei n. 142/2015 de 8 de setembro 

Artigo 7. 

[...] 

1 — As entidades com competência em matéria de infância e 

juventude devem, no âmbito das suas atribuições, promover ações de 

prevenção primária e secundária, nomeadamente, mediante a 

definição de planos de ação local para a infância e juventude, visando

a promoção, defesa e concretização dos direitos da criança e do 

jovem. 
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Modelo de Gestão do Risco  
Políticas e Procedimentos de Sinalização



Modelo de Gestão do Risco  
Código de Conduta

Código de ética

Estatuto função pública

Princípios deontológicos de cada profissional

MAS

O código de conduta para a estratégia de gestão do risco nesta área deve 

consignar as interacções com crianças e jovens, nomeadamente no que 

concerne: 

 Linguagem, supervisão, contacto físico, contacto um-a-um, relações, 

gestão de comportamento, fotografia, uso de redes sociais, etc.



Modelo de Gestão do Risco  
Declaração de Compromisso

Inerente às funções desempenhadas, 
MAS, se for enfatizado aumenta o 
envolvimento dos técnicos e das 

instituições. 

Formalização da Declaração de 
Compromisso



Modelo de Gestão do Risco  
Plano de Gestão do Risco

Risco em saúde

Campos de 
férias

Transporte
de utentes

Visitas

Deslocações

Não adesão à
terapêutica



Modelo de Gestão do Risco  
Comunicação e Colaboração

 Desenvolver estratégias que garantam uma comunicação eficaz 

sobre a gestão de risco intra e inter-institucionalmente.

 Promover e divulgar o modelo de gestão do risco de modo grupal 

(utentes, colaboradores, dirigentes, entidades) e nos canais de 

divulgação mais abrangentes.

 Garantir que todas as partes interessadas são consultadas 

(especialmente crianças e jovens) no desenvolvimento e revisão da 

estratégia da organização. 

Optimização das estratégias de comunicação e colaboração



Modelo de Gestão do Risco  
GovInt e selo protetor

Selo
ProtetorLiderança

Comunicação

Avaliação

Participação

Colaboração

O próximo desafio !



gt_criancasjovensrisco@forumgovernacaointegrada.pt

Os profissionais de saúde, por inerência das funções que desempenham, 

têm responsabilidade particular na detecção precoce de factores de risco, 

de sinais de alarme e na sinalização de crianças e jovens em risco, ou em

evolução para verdadeiro perigo, pelo que há que criar, ou reformular onde

existam, modelos organizativos e formas mais estruturadas de acção de 

cuidados de saúde que assegurem mecanismos, cada vez mais qualificados

e efectivos, para intervir neste contexto.

In Despacho n. 31292/2008, de 5 de dezembro, Ministério Saúde  
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